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RESUMO 

Introdução: atualmente o Brasil ocupa posições relevantes no agronegócio mundial, se 

mantendo como um dos líderes do ramo agrícola e um dos maiores produtores e exportadores 

de alimentos, juntamente com EUA e UE. A ascensão da produção agrícola e do uso de 

agrotóxicos no país tem promovido constantes debates e o tema tem sido foco de pesquisas 

envolvendo proteção ambiental, saúde humana e segurança alimentar. Objetivos: analisar e 

comparar as políticas de regulamentação de 3 dos agrotóxicos mais vendidos no Brasil com a 

UE e EUA, visando compreender as similaridades e diferenças de cada legislação, bem como 

sua flexibilidade e complexidade na perspectiva de proteção do meio ambiente e da saúde 

humana. Materiais e Métodos: revisão narrativa da literatura nas bases de dados 

multidisciplinares Google Scholar e Scopus e na base de dados específica da área, a 

AGRICOLA, a partir de combinações de palavras-chaves. Foram selecionados 3 dos 10 

ingredientes ativos mais vendidos do Brasil. Para fins de comparação de registro de 

agrotóxicos, realizou-se buscas de leis, decretos, relatórios e atos legislativos em sites oficiais 

das autoridades governamentais do Brasil, EUA e UE. Resultados e Discussões: O glifosato é 

o herbicida mais usado do mundo, tendo seu registro reavaliado no Brasil por conta de seus 

efeitos toxicológicos, sendo aprovado com ressalvas. Na UE o glifosato está aprovado até 

dezembro de 2022, com perspectiva de renovação do ingrediente ativo caso aprovado pela 

comunidade europeia. Já nos EUA, a renovação do glifosato vem gerando conflito visto que há 

discordância quanto aos resultados apresentados pelas empresas sobre riscos ambientais e de 

saúde. No Brasil, o mancozebe é atualmente autorizado para uso em 70 tipos de cultura. Na 

UE, foi banido na reavaliação de 2020, por se apresentar tóxico para humanos e animais. Nos 

EUA ele é aceito, desde que atenda as medidas de mitigação de riscos e o LMR imposto pela 

Agência. O acefato é um inseticida que também foi reavaliado no Brasil devido suspeitas de 

neurotoxicidade e carcinogenicidade. Na UE, este agrotóxico está banido desde 2003. Nos EUA 

o acefato está registrado e atualmente classificado como possível carcinogênico. Conclusão: a 

legislação brasileira de agrotóxicos, quando comparada com a regulamentação da UE e EUA, 

mostrou-se mais permissiva quanto à fiscalização e monitoramento de pesticidas pela falta de 

peridiocidade na reavaliação de ingredientes ativos, validade de registro indeterminada, 

comercialização de produtos que são banidos em outras regiões e diferença significativa nos 

limites máximos de resíduos entre o Brasil e a UE, podendo contribuir para a disseminação de 

substâncias prejudiciais ao meio ambiente e à saúde. 

Palavras-chave: agricultura; agronegócio; assuntos regulatórios; pesticidas; toxicidade 



 

ABSTRACT 

Introduction: Brazil currently occupies relevant positions in world agribusiness, remaining as 

one of the leaders in the agricultural sector and one of the largest producers and exporters of 

food, along with the USA and the EU. The rise of agricultural production and the use of 

pesticides in the country has promoted constant debates and the topic has been the focus of 

research involving environmental protection, human health and food safety. Objectives: to 

analyze and compare the regulatory policies of 3 of the most sold pesticides in Brazil with the 

EU and the USA, aiming to understand the similarities and differences of each legislation, as 

well as its flexibility and complexity in terms of protecting the environment and human health. 

Materials and Methods: narrative review of the literature in the multidisciplinary databases 

Google Scholar and Scopus and in the specific database of the area, AGRICOLA, based on 

combinations of keywords. 3 of the 10 best-selling active ingredients in Brazil were selected. 

For the purpose of comparing the registration of pesticides, searches were carried out for laws, 

decrees, reports and legislative acts on official websites of government authorities in Brazil, the 

USA and the EU. Results and Discussion: Glyphosate is the most used herbicide in the world, 

having its registration reevaluated in Brazil due to its toxicological effects, being approved with 

reservations. In the EU, glyphosate is approved until December 2022, with the prospect of 

renewing the active ingredient if approved by the European community. In the USA, however, 

the renewal of glyphosate has been generating conflict since there is disagreement regarding 

the results presented by companies on environmental and health risks. In Brazil, mancozeb is 

currently authorized for use in 70 types of crops. In the EU, it was banned in the 2020 

reassessment, for being toxic to humans and animals. In the US it is accepted, provided it meets 

the risk mitigation measures and the MRL imposed by the Agency. Acephate is an insecticide 

that was also reassessed in Brazil due to suspicions of neurotoxicity and carcinogenicity. In the 

EU, this pesticide has been banned since 2003. In the US, acephate is registered and currently 

classified as a possible carcinogen. Conclusion: Brazilian pesticide legislation, when compared 

to EU and US regulations, proved to be more permissive in terms of inspection and monitoring 

of pesticides due to the lack of periodicity in the reassessment of active ingredients, 

indeterminate registration validity, commercialization of products that are banned in other 

regions and significant difference in maximum residue limits between Brazil and the EU, which 

may contribute to the dissemination of substances harmful to the environment and health.  

Keywords: agriculture; agribusiness; regulatory affairs; pesticides; toxicity 
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INTRODUÇÃO 

Apesar do surgimento do Homo sapiens ser datado de cerca de 200.000 anos atrás 

(STRINGER, 2016), foi há menos de 10.000 anos, no período conhecido como Neolítico, 

que o homem iniciou as práticas de cultivo de plantas e domesticação de animais, 

transformando os ecossistemas naturais originais em ecossistemas cultivados e 

artificializados, através da inserção e multiplicação dessas práticas em todos os tipos de 

ambientes (MAZOYER; ROUDART, 2010). Essa sociedade, que até então era caracterizada 

por caçadores-coletores e nômades, tinha uma limitação no tamanho dos grupos devido à 

dependência exclusiva de alimentos provenientes da natureza, ou seja, a quantidade de caça 

e vegetação disponíveis em seu entorno (GHIDINI; MORMUL, 2020). No entanto, com o 

início da domesticação de plantas e animais, os grupos passaram a ter um estilo de vida mais 

sedentário, produzindo os alimentos que necessitavam no local onde viviam, de forma que 

essa transição foi, segundo V. G. Childe (1983), "a primeira revolução que transformou a 

economia humana”.  

Alguns historiadores acreditam que a agricultura teve início na região do Oriente 

Médio (OLSON, 2003), enquanto que outros pesquisadores afirmam que o surgimento 

ocorreu de maneira simultânea em diversas regiões do mundo (CARNEIRO, 2003). De toda 

forma, a descoberta da agricultura foi fundamental para o desenvolvimento das primeiras 

civilizações e para o crescimento populacional, de tal maneira que a prática do cultivo passou 

a ser necessária para a sobrevivência das pessoas que ali viviam e os agricultores passaram a 

servir de interface entre o meio ambiente e a civilização (TAUGER, 2011). 

O crescimento da população passou de 5 a 50 milhões de habitantes entre os anos 

8000 a.C e 3000 a.C e dobrou para 100 milhões de habitantes entre 3000 a.C a 1000 a.C, 

devido, principalmente, ao grande desenvolvimento das sociedades agrárias da Mesopotâmia 

e do Nilo (MAZOYER; ROUDART, 2010). No período seguinte, entre os anos 1000 a.C e 

1000 d.C, a população mais que dobrou de tamanho, chegando a cerca de 250 milhões de 

habitantes. Essa última grande expansão foi em razão do desenvolvimento dos sistemas 

hidráulicos de cultivo agrícola do arroz dos vales e deltas da China, Índia e sudoeste asiático 

(MAZOYER; ROUDART, 2010). Entre os anos de 1453 e 1789, conhecido como Idade 

Moderna, houve uma transição do sistema feudal de produção para o sistema capitalista, de 

forma que a agricultura de subsistência se tornou uma agricultura para fins comerciais 

(BOARETTO, 2009). Foi também nessa época que ocorreu o início das grandes navegações, 

que estimularam a troca de produtos entre os continentes, como as especiarias asiáticas 

(cravo, canela, pimenta, noz-moscada), as plantas alimentícias (batata, tomate, milho, 
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amendoim) e as plantas tropicais (café, cacau, cana-de-açúcar) (CARNEIRO, 2003). Durante 

esse período, pesquisadores avaliaram que a população europeia diminuiu o consumo de 

carne, passando a consumir mais cereais, o que causou um interesse maior em dedicar as 

terras para o plantio desses grãos e ser possível suprir a demanda da população crescente 

(BOARETTO, 2009; CASTANHO, 2017). O economista inglês Thomas Robert Malthus 

(1766-1834) foi uma personalidade importante no estudo da demografia populacional. A 

teoria de Malthus afirmava que a população aumentava de maneira mais acelerada em relação 

à produção de alimentos, de forma que se questionava até que ponto o planeta Terra poderia 

sustentar a demanda de alimentos dos habitantes (BOARETTO, 2009). 

No início do século XIX, já na Idade Contemporânea, a população mundial alcançou 

a marca do primeiro bilhão de habitantes, e a partir desse momento houve um crescimento 

cada vez mais acelerado, atingindo cerca de 6,8 bilhões de pessoas no século XXI. Devido a 

este grande aumento populacional surgiu a urgência de intensificar a produção de alimentos 

para suprir a demanda - indo ao encontro com a teoria de Malthus -, e isso foi alcançado 

principalmente pelo avanço de novas tecnologias e conhecimento das ciências agrárias. 

(BOARETTO, 2009). O desenvolvimento das pesquisas voltadas às ciências agrárias foram 

essenciais para a compreensão dos processos biológicos e químicos da produção agrícola, 

sendo que um dos principais cientistas a colaborar com as pesquisas foi Justus von Liebig, 

que criou a “Lei do mínimo”, resultado dos estudos previamente feitos por Carl Sprengel 

(TAUGER, 2011), a qual sustentava a ideia de que as plantas necessitavam de substâncias 

químicas específicas para seu desenvolvimento e que a ausência ou excesso desses 

componentes dificultavam seu crescimento (PLOEG; BOHM; KIRKHAM, 1999). Esse foi o 

início da era dos fertilizantes, se tornando uma das formas mais usadas para melhorar a 

qualidade das plantas na agricultura, sendo a maioria dos fertilizantes não orgânicos 

compostos principalmente de nitrato, fosfato, amônia e sais de potássio (SAVCI, 2012). No 

entanto, alguns materiais orgânicos também eram muito utilizados para o melhoramento na 

produtividade do solo e das culturas, como, por exemplo, o esterco de gado e resíduos 

agrícolas (SIAVOSHI; NASIRI; LAWARE, 2011). 

Com o início da prática da agricultura e domesticação de animais, houve um 

rompimento do equilíbrio que esses organismos mantinham no bioma que habitavam antes, 

passando a crescer e se multiplicar juntos (MOURA, 2018), tornando os campos cultivados 

uma fonte de alimento não só para os seres humanos, mas também para outras espécies, como 

roedores, insetos, fungos e bactérias. Como consequência, houve uma grande proliferação 

desses organismos devido à oferta abundante de alimentos, passando a prejudicar a saúde e 
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segurança da população, sendo então denominados de pragas. Devido a isso, as pessoas então 

começaram a procurar formas de melhorar a produção de alimentos e a combater essas pragas 

e doenças que acometiam as plantações, até encontrarem nos agrotóxicos uma maneira de 

contornar essa situação.  (BRAIBANTE; ZAPPE, 2012). 

Os agrotóxicos, também chamados de defensivos agrícolas, praguicidas, pesticidas, 

remédios de plantas e veneno, são substâncias utilizadas para prevenir e controlar pragas, 

tanto vegetais quanto animais, que prejudicam as plantações, como também para combater 

vetores de doenças (PERES; MOREIRA, 2003). Antigamente eram utilizados compostos 

naturais derivados de animais, plantas ou minerais para combater as pragas, como no caso 

dos sumérios, que usavam enxofre para controlar insetos e ácaros (TUDI et al., 2021). Tempo 

depois, começaram a fazer o uso de materiais sintéticos inorgânicos, como, por exemplo, na 

Suécia, onde as pessoas utilizavam compostos de cobre e enxofre para combater os fungos 

em plantações de frutas e batatas (TUDI et al., 2021). Durante e após o período da Segunda 

Guerra Mundial ocorreu um grande avanço no desenvolvimento dos agrotóxicos, onde foram 

produzidos e sintetizados diversos produtos baratos e eficazes, época que também foram 

descobertas substâncias como o DDT (diclorodifeniltricloroetano), Aldrin, BHC 

(Hexacloreto de β-Benzeno), clordano e endrina (MAHMOOD et al., 2016; TUDI et al., 

2021). 

Os defensivos agrícolas podem ser classificados de acordo com a estrutura química 

das suas substâncias ativas, com o tipo de alvo e praga que controlam e com seus efeitos na 

saúde humana e no meio ambiente. Quanto ao tipo de praga que controlam, os agrotóxicos 

podem ser classificados como inseticidas (controle de insetos), fungicidas (combate aos 

fungos), herbicidas (combate às plantas invasoras), desfoliantes (combate às folhas 

indesejadas), fumigantes (combate às bactérias do solo), rodenticidas/raticidas (combate aos 

roedores/ratos), moluscocidas (combate aos moluscos), nematicidas (combate aos 

nematóides) e acaricidas (combate aos ácaros) (PERES; MOREIRA, 2003). 

Existe um antagonismo nos padrões de produção agrícola, que envolvem interesses 

distintos sobre a terra e o que nela é produzido, o do agronegócio e da agricultura familiar. O 

termo agronegócio ficou popularmente conhecido no Brasil a partir dos anos 1990, cuja 

expressão caracteriza as atividades relacionadas à agricultura e à pecuária, como produção, 

industrialização e comercialização, seja negócios relacionados aos insumos (agrotóxicos, 

fertilizantes e máquinas) bem como a venda do que é produzido. A atividade agropecuária do 

agronegócio faz o uso de práticas intensivas (mecanização e química) e tem como base uma 

produção em larga escala, buscando aumentar a produção e a produtividade (SAUER, 2008). 
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O agronegócio fez da terra e dos recursos naturais uma mercadoria, combinando o uso de 

máquinas, agrotóxicos e sementes transgênicas, tendo como modelo de produção a 

monocultura exportadora (BRITO, 2022). 

Em oposição à agricultura empresarial, temos a agricultura familiar, que utiliza de 

pequenos espaços de terra compartilhada pela família e mão-de-obra familiar para cultivos 

variados, tendo a atividade agropecuária como principal fonte de renda (LIMA et al., 2019; 

BRITO, 2022;). Este modo de atividade agrícola muitas vezes é associado somente como 

sendo uma produção de subsistência e uma agricultura precária, por lidar com falta de 

maquinário e equipamentos, porém a agricultura familiar tem tido grande relevância 

econômica e social no Brasil (LIMA et al., 2019; EMBRAPA, 2020). Da mesma forma, pela 

Lei nº 11.326/2006, a agricultura familiar é definida como uma produção que é realizada em 

uma área de até quatro módulos fiscais (unidade de medida expressa em hectares, fixada para 

cada município e pode variar de acordo com cada região do Brasil, podendo ter o valor de 5 

a 110 hectares), que use majoritariamente mão-de-obra da própria família nas atividades do 

estabelecimento agrícola, que o gerenciamento do empreendimento é realizado pelos próprios 

membros da família e tenha percentual mínimo da renda familiar vinculada às atividades 

agropecuárias do seu estabelecimento (BRASIL, 2006; EMBRAPA, 2022). 

Tendo em vista os assuntos abordados até então, é importante mencionar que o Brasil 

tem uma das agriculturas mais competitivas e lucrativas, sendo um setor que contribui de 

forma significativa para o crescimento econômico nacional, onde a soma de bens e serviços 

gerados no agronegócio chega a 21% do PIB brasileiro e a 43,2% das exportações 

(EMBRAPA, 2020). No ano de 2020, o Brasil ocupava o quarto lugar no ranking mundial de 

maiores exportadores de commodities, como o açúcar, café, suco de laranja e soja, 

acumulando aproximadamente 100,7 bilhões de dólares, atrás apenas da União Europeia, 

Estados Unidos e China (CNA, 2021). 

Já em relação à produção agropecuária dentro do Brasil, a soja se destaca como sendo 

o produto com maior valor bruto, chegando a R$ 398,1 bilhões no ano de 2021. Nas posições 

seguintes está o milho ocupando o terceiro lugar, com o valor de R$ 138,4 bilhões, a cana de 

açúcar com R$ 69,7 bilhões em sexto lugar e o café com R$ 26,3 bilhões, ocupando o oitavo 

lugar no ranking (CNA, 2021). A alta performance do Brasil no setor agrícola se deve 

principalmente a fatores como a abundância e disponibilidade de recursos naturais, grande 

oferta de terras cultiváveis, água, calor e luz, política governamental, desenvolvimentos 

tecnológicos e inovação na agricultura (EMBRAPA, 2020). 

A aprovação de novos registros de agrotóxicos no Brasil vem crescendo de forma 



15 
 

contínua e acelerada, entre os anos de 2005 a 2015 a média da aprovação de registros era de 

140,5 por ano. Em 2016 atinge a marca de 277 novos registros e passa para 405, 449 e 474 

nos anos de 2017, 2018 e 2019, respectivamente (IPEA, 2020). Entretanto, a maior parte dos 

agrotóxicos aprovados no período de 2016 a 2019 provém de produtos técnicos equivalentes 

(ingredientes previamente autorizados no país), que corresponde a 50% do total, e de produtos 

genéricos, correspondendo a 27% do total no período (IPEA, 2020). Em relação a 

comercialização de agrotóxicos no Brasil, para o ano de 2009 foi registrado um total de 

306,79 mil toneladas, enquanto que em 2020 esse montante mais que dobrou, registrando 

686,35 mil toneladas, sendo que o ingrediente ativo mais vendido neste período foi o 

glifosato, com cerca de 2 milhões de toneladas (IBAMA, 2022a). 

Segundo o Decreto nº 4074, de 04 de janeiro de 2002, que regulamenta a Lei nº 7.802 

de 11 de julho de 1989, dispõe no capítulo III, seção I, em relação ao registro do produto: 

“Art. 8º. Os agrotóxicos, seus componentes e afins só poderão ser produzidos, manipulados, 

importados, exportados, comercializados e utilizados no território nacional se previamente 

registrados no órgão federal competente, atendidas as diretrizes e exigências dos órgãos 

federais responsáveis pelos setores da agricultura, saúde e meio ambiente” (BRASIL, 2002a). 

Ou seja, confere aos três órgãos a competência de avaliar o produto a ser registrado e dar o 

parecer relacionado à sua área, de modo que a Agência Nacional de Vigilância Sanitária 

(ANVISA) realiza a avaliação do produto quanto a classificação toxicológica, o Instituto 

Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis (IBAMA) avalia a questão 

de periculosidade ambiental e o Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento 

(MAPA) avalia a eficácia agronômica (IBAMA, 2009b; MAPA, 2012). 

Tendo em vista que a regulamentação de agrotóxicos muda de país para país, isso 

coloca em discussão os aspectos de maior flexibilização ou não da aprovação de novos 

registros e da comercialização de determinados produtos aqui no Brasil, o que provoca uma 

preocupação quanto ao rigor da regulação dos agrotóxicos, visto que são substâncias que 

podem causar efeitos danosos à saúde humana, como lesões oculares, queimaduras na pele, 

problemas respiratório e entre outros, quando em contato por via oral, inalatória, ocular e 

dérmica ou até mesmo causar óbito dependendo do caso (ANVISA, 2019a). Além disso, essas 

substâncias podem também ser prejudicias ao meio ambiente, contaminando o solo, se 

acumulando na cadeia alimentar e podendo intoxicar peixes, aves, abelhas e demais 

organismos (IBAMA, 2009b). 

Vale destacar que a Constituição Federal do Brasil, Art. 225 prevê a protetividade do 

meio ambiente e da saúde: 
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Art. 225. Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de 

uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder 

Público e à coletividade o dever de defendê-lo e preservá- lo para as presentes e 

futuras gerações. 

§ 1º Para assegurar a efetividade desse direito, incumbe ao Poder Público: 

IV - exigir, na forma da lei, para instalação de obra ou atividade potencialmente 

causadora de significativa degradação do meio ambiente, estudo prévio de impacto 

ambiental, a que se dará publicidade;  

V - controlar a produção, a comercialização e o emprego de técnicas, métodos e 

substâncias que comportem risco para a vida, a qualidade de vida e o meio ambiente;  

VII - proteger a fauna e a flora, vedadas, na forma da lei, as práticas que coloquem 

em risco sua função ecológica, provoquem a extinção de espécies ou submetam os 

animais a crueldade.  

§ 3º As condutas e atividades consideradas lesivas ao meio ambiente sujeitarão os 

infratores, pessoas físicas ou jurídicas, a sanções penais e administrativas, 

independentemente da obrigação de reparar os danos causados (BRASIL, 1988). 

 

Somado a isso, o Princípio da Proibição do Retrocesso garante a impossibilidade de 

retroceder o grau de concretização dos direitos sociais já implementados pelo Estado, o que 

significa que, uma vez conquistado determinado direito social, o legislador não pode diminuir 

ou suprimir tal direito sem que sejam criadas medidas compensatórias (MOLINARO, 2007). 

Dessa forma, a legislação deve sempre ser mais rigorosa em relação à proteção ao meio 

ambiente e à saúde, e não mais permissiva ou flexível. Em último caso, deve ser aplicado o 

Princípio da Precaução, o qual assegura cuidados antecipados, ou seja, se não há certeza sobre 

as consequências ocasionadas, há de haver cautela para que uma atitude ou ação não venha 

resultar em efeitos indesejáveis (CUNHA, 2007). 

Dessa maneira, neste estudo iremos discutir sobre o processo de registro de defensivos 

agrícolas no Brasil e em outros países, bem como se a legislação é o suficiente para impedir 

irregularidades no uso indiscriminado dos produtos e se os padrões adotados no Brasil são 

mais permissivos e, portanto, se podem gerar mais riscos à saúde e ao meio ambiente. 

 

OBJETIVOS 

Este trabalho tem como objetivo avaliar as particularidades do uso de três dos agrotóxicos 

mais vendidos no Brasil em comparação com a União Europeia e os Estados Unidos da 

América, a partir da regulamentação vigente em cada qual, a fim de investigar se a legislação 

brasileira é mais permissiva ou não e quais os riscos que estes ingredientes ativos podem ter 

no meio ambiente e na saúde. Além disso, também buscou apontar caminhos para uma 

agricultura com práticas mais sustentáveis. 

 

MATERIAIS E MÉTODOS 
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Para a realização deste trabalho foi elaborada uma revisão narrativa da literatura, a 

qual descreve e avalia trabalhos anteriores, sem retratar métodos específicos pelos quais os 

estudos revisados foram identificados, selecionados e avaliados, de forma a discorrer sobre 

as legislações vigentes de cada região escolhida e sobre os impactos ambientais e na saúde 

causados pelos agrotóxicos avaliados. Foram feitas buscas nas bases de dados 

multidisciplinares Google Scholar e Scopus e na base de dados específida da área, a 

plataforma AGRICOLA, com a combinação das palavras-chave “(GLYPHOSATE OR 

MANCOZEB OR ACEPHATE) AND (TOXICITY OR ENVIRONMENT)”, a fim de 

levantar informações sobre questões ambientais e de saúde referentes aos agrotóxicos 

selecionados, e com a combinação das palavras “(GLYPHOSATE OR MANCOZEB OR 

ACEPHATE) AND (BRAZIL OR EUROPEAN UNION OR UNITED STATES), para obter 

informações a respeito de relatos desses agrotóxicos nos locais selecionados. 

Para a escolha dos agrotóxicos analisados, foram selecionados três dos dez 

ingredientes ativos mais vendidos do Brasil segundo o mais recente Boletim Anual de 

Produção, Importação, Exportação e Vendas de Agrotóxicos divulgado pelo IBAMA no ano 

de 2020, com dados atualizados em 2021. Optou-se por escolher um agrotóxico de cada classe 

de uso mais vendida, sendo o Glifosato representando os herbicidas, Mancozebe os 

fungicidas e Acefato os inseticidas (IBAMA, 2022b). 

Para fins de comparação do registro de defensivos agrícolas em nível internacional, 

foram feitas buscas de leis, decretos, normativas, relatórios e outros atos legislativos em sites 

oficiais dos órgãos governamentais brasileiros responsáveis pela regulamentação desses 

produtos, como o Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento (MAPA), Agência 

Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA) e Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos 

Recursos Naturais Renováveis (IBAMA). Da mesma forma, as pesquisas também foram 

realizadas em plataformas internacionais, como na Autoridade Europeia para a Segurança 

dos Alimentos (EFSA), Agência Europeia para Produtos Químicos (ECHA), Agência de 

Proteção Ambiental (EPA) e Departamento de Agricultura (USDA) dos Estados Unidos da 

América, por serem os locais mais citados envolvendo esse tema e por terem grande 

importância mundial no agronegócio.  

 

RESULTADOS E DISCUSSÕES 

O processo de regulamentação de agrotóxicos é uma tarefa extremamente importante 
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e de grande responsabilidade dos órgãos competentes, tendo em vista a relevância econômica 

mundial desses produtos e os efeitos nocivos do uso dessas substâncias na saúde humana e 

ambiental. No presente trabalho foi realizada uma análise comparativa no que diz respeito a 

legislação de agrotóxicos e afins no Brasil, União Europeia e Estados Unidos, apontando 

avanços e retrocessos da regulamentação nesses locais e discorrendo também sobre questões 

ambientais e sanitárias do uso dos agrotóxicos Glifosato, Acefato e Mancozebe. 

A regulamentação de agrotóxicos no Brasil é baseada na Lei nº 7.802 de 11 de julho 

de 1989, que dispõe sobre:  

A pesquisa, a experimentação, a produção, a embalagem e rotulagem, o transporte, 

o armazenamento, a comercialização, a propaganda comercial, a utilização, a 

importação, a exportação, o destino final dos resíduos e embalagens, o registro, a 

classificação, o controle, a inspeção e a fiscalização de agrotóxicos, seus 

componentes e afins (BRASIL, 1989). 

Para esta Lei, são considerados agrotóxicos e afins:  

a) os produtos e os agentes de processos físicos, químicos ou biológicos, destinados 

ao uso nos setores de produção, no armazenamento e beneficiamento de produtos 

agrícolas, nas pastagens, na proteção de florestas, nativas ou implantadas, e de outros 

ecossistemas e também de ambientes urbanos, hídricos e industriais, cuja finalidade 

seja alterar a composição da flora ou da fauna, a fim de preservá-las da ação danosa 

de seres vivos considerados nocivos; b) substâncias e produtos, empregados como 

desfolhantes, dessecantes, estimuladores e inibidores de crescimento (BRASIL, 

1989). 

Para a avaliação dos processos de registro de agrotóxicos para uso agrícola no Brasil, 

há atuação de três órgãos federais, a Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA), o 

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Renováveis (IBAMA) e do Ministério 

da Agricultura, Pecuária e Abastecimento (MAPA), que após realizarem a avaliação do 

produto, enviam um laudo conclusivo da sua área de atribuição. Os tipos de registros podem 

ser para o produto técnico (PT), que é a matéria prima para originar o produto formulado 

(PF), a pré-mistura (PM), que são preparações do PT, e o registro de PF, sendo este o produto 

final que é utilizado no controle de pragas (MAPA, 2012). O tempo aproximado para registro 

de um agrotóxico no Brasil é de 6 a 10 anos, levando em consideração a data em que o 

processo é submetido, sua avaliação e aprovação pelas autoridades reguladoras (MOURA et 

al., 2020). No Brasil, é proibido o registro de agrotóxicos que sejam considerados 

teratogênicos, carcinogênicos ou mutagênicos, que provoque distúrbios hormonais ou danos 

ao aparelho reprodutor, que se revelem mais perigosos aos seres humanos do que observado 

nos testes em laboratório, que não haja método de desativação para os agrotóxicos e seus 

componentes, que não haja antídoto ou tratamento eficaz e que causem danos ao meio 

ambiente (BRASIL, 2002a). 
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A ANVISA é responsável por determinar a classificação toxicológica, avaliar o risco 

à exposição ocupacional e dietética de resíduos de agrotóxicos, controlar e fiscalizar produtos 

de risco à saúde e desenvolver pareceres técnicos e monografias dos ingredientes ativos dos 

agrotóxicos (JUNIOR, 2008; ANVISA, 2019b). A Agência, por meio da Gerência-Geral de 

Toxicologia (GGTOX), atua de maneira a possibilitar a redução da exposição das pessoas a 

resíduos de agrotóxicos nos alimentos e diminuir os efeitos tóxicos destes produtos aos 

trabalhadores do campo. Para isso, a ANVISA em parceria com órgãos estaduais e municipais 

de vigilância sanitária, criou em 2001 o Programa de Análise de Resíduos de Agrotóxicos em 

Alimentos (PARA), que faz o monitoramento dos resíduos de agrotóxicos em alimentos de 

origem vegetal como forma de amenizar os riscos causados pela exposição dessas substâncias 

na alimentação da população (ANVISA, 2019b).  

O risco dietético avaliado pela ANVISA verifica a probabilidade do surgimento de 

efeitos adversos à saúde consequente do consumo de alimentos com resíduos de agrotóxicos, 

estabelencendo a partir dessa avaliação algumas medidas, como a Dose de Referência Aguda 

(DRfA), que é a quantidade de resíduos de agrotóxicos nos alimentos que pode ser consumido 

dentro de 24 horas sem causar danos, a Ingestão Diária Aceitável (IDA) que é definido como 

a quantidade máxima de agrotóxicos a ser ingerida por dia durante toda a vida sem causar 

riscos à saúde, e o Limite Máximo de Resíduos (LMR), sendo a quantidade máxima de 

resíduos de agrotóxicos tolerável nos alimentos desde sua produção até o consumo (ANVISA, 

2019b; ANVISA, 2020). Além disso, a ANVISA faz a avaliação toxicológica a partir da 

análise dos estudos e informações técnicas encaminhados pelas empresas registrantes, 

contendo estudos de dose letal aguda para o produto formulado, concentração letal inalatória, 

lesões oculares, sensibilidade cutânea, toxicidade dérmica, efeitos mutagênicos, efeitos 

neurotóxicos, entre outros (JÚNIOR, 2008). 

Segundo a Resolução da Diretoria Colegiada - RDC nº 294, de 29 de julho de 2019, 

a partir dos resultados dos estudos de toxicidade aguda oral, cutânea e inalatória realizados 

com o produto pretendido, é feita a classificação toxicológica baseada nos critérios do 

Sistema Globalmente Harmonizado de Classificação e Rotulagem de Produtos Químicos 

(GHS), variando em categorias e cores das faixas que serão representadas na rotulagem do 

produto, sendo estes:  

I – Categoria 1 – Produto Extremamente Tóxico – faixa vermelha; 

II – Categoria 2 – Produto Altamente Tóxico – faixa vermelha; 

III – Categoria 3 – Produto Moderadamente Tóxivo – faixa amarela; 

IV – Categoria 4 – Produto Pouco Tóxico – faixa azul; 

V – Categoria 5 – Produto Improvável de Causar Dano Agudo – faixa azul; e 

VI – Não Classificado – Produto Não Classificado – faixa verde (ANVISA, 2019c). 



20 
 

A competência do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais 

Renováveis (IBAMA) quanto ao agrotóxico a ser registrado, é realizar a avaliação e 

classificação do potencial de periculosidade ambiental dos agrotóxicos, produtos técnicos e 

pré-misturas. Para realizar a avaliação ambiental, o IBAMA considera as características 

físico-químicas do produto, associado ao seu potencial de bioacumulação na cadeia alimentar, 

à sua persistência (hidrólise, fotólise e biodegradação), capacidade de transporte no solo 

(solubilidade, mobilidade e absorção) e sua toxicidade a diferentes organismos, como algas, 

peixes, microcrustáceos, microrganismos relacionados ao ciclo de carbono e nitrogênio, 

minhocas, abelhas, aves e mamíferos (JÚNIOR, 2008; IBAMA, 2009b). 

Para a classificação ambiental final do agrotóxico, primeiro é realizada a avaliação 

dos estudos físico-químicos e ecotoxicológicos, classificando os resultados dos teste em 

fatores de 1 a 4. Na próxima etapa os resultados dos estudos agudos são agrupados em alguns 

parâmetros, como persistência, bioconcentração, transporte, mamíferos, aves/abelhas, 

organismos aquáticos e organismos do solo, sendo também classificados de 1 a 4. Após essas 

duas etapas, os valores obtidos das classificações das etapas anteriores são somados e então 

é feita a classificação final do produto, podendo ser: 

Classe I – produto altamente perigoso ao meio ambiente; 

Classe II – produto muito perigoso ao meio ambiente; 

Classe III – produto perigoso ao meio ambiente; 

Classe IV – produto pouco perigoso ao meio ambiente; ou 

Produto Impedido de Obtenção de Registro – Pior (IBAMA, 2009). 

Por fim, o terceiro órgão competente na avaliação dos agrotóxicos é o Ministério da 

Agricultura, Pecuária e Abastecimento (MAPA), que realiza a análise da eficiência 

agronômica do produto e é responsável por fornecer o parecer final de registro (JUNIOR, 

2008). Para o registro de um produto formulado, a empresa registrante deve encaminhar ao 

MAPA algumas documentações e informações, como: certificado de análise físico-química 

do produto, informações sobre restrições ou proibições de outros produtos com o mesmo 

ingrediente ativo em outros países, descrição do método de desativação do agrotóxico, 

composição quali-quantitativa, testes sobre a eficiência e praticabilidade do produto de 

acordo com as indicações de uso sugeridas com as culturas e alvos biológicos avaliados, 

estudos de resíduos, dentre outros. Após as avaliações dos três órgãos é elaborado o Parecer 

Final de registro, considerando as condições mais restritivas das avaliações, e então emitido 

o Certificado de Registro do produto (MAPA, 2012). 

O registro de agrotóxicos no Brasil possui validade indeterminada, não existindo 

renovação ou revalidação legal, sendo necessário o conhecimento sobre possíveis novos 
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riscos a serem identificados após o registro do produto. Desta forma, o Decreto nº 4.074 de 

2002 que regulamenta a Lei nº 7.802 de 1989 define que cabe ao MAPA, a ANVISA e ao 

IBAMA providenciar a reavaliação de registro dos agrotóxicos quando houver alertas por 

parte de órgãos internacionais da saúde, alimentação ou meio ambiente dos quais o Brasil 

tenha vínculo, ou quando há evidência de riscos que levam a não indicação do uso dos 

produtos registrados, seja por redução de eficiência agronômica, alteração dos riscos à saúde 

humana ou ambiental (BRASIL, 2002a; ANVISA, 2006; ANVISA, 2019b).  

Conforme a RDC nº 221 de 2018 da ANVISA, os ingredientes ativos com evidência 

de alteração dos riscos à saúde humana podem ser avaliados a qualquer momento, além da 

RDC também determinar regras para os ingredientes ativos que devem ser selecionados e 

priorizados para a reavaliação, considerando aspectos como: agrotóxico dentro dos critérios 

proibitivos de registro (se forem teratogênicos, carcinogênicos, mutagênicos, ter tratamento 

ineficaz, provocar disturbio hormonal ou reprodutivo), extrapolação nos parâmetros 

dietéticos e ocupacionais, exposição humana ao agrotóxico analisada por meio dos dados de 

comercialização, resíduos do produto na água, alimento ou amostras biológicas, intoxicação 

de seres humanos, dentre outros. A partir da reavaliação, pode ser proposta a mitigação dos 

riscos à saúde do ingrediente ativo, a suspensão ou proibição do produto (BRASIL, 2002a; 

ANVISA, 2018).  

Quanto ao IBAMA, cabe a reavaliação ambiental do agrotóxico, que comunica a 

motivação da reavaliação e qual o ingrediente ativo a ser reavaliado, bem como todos os 

produtos que utilizam este ingrediente na formulação. Assim que informadas, as empresas 

registrantes dos produtos à base dos ingredientes ativos apresentam a documentação e 

informações necessárias ao IBAMA, além de estudos adicionais quando solicitado. Para o 

processo de reavaliação ambiental, o IBAMA considera tanto os estudos encaminhados pelas 

empresas quanto dados científicos disponíveis na literatura, se baseando em metodologias 

utilizadas por autoridades internacionais, como a Autoridade Europeia para a Segurança dos 

Alimentos (EFSA) e a Agência de Proteção Ambiental Americana (US-EPA) (IBAMA, 

2009a). 

Além do Brasil, os Estados Unidos e a União Europeia são as principais regiões 

produtoras e exportadoras de alimentos do planeta (FAO, 2020; CNA, 2021). Estes países 

são utilizados como referência pelas autoridades reguladoras brasileiras quanto as 

metodologias usadas nos processos de avaliação de riscos ambientais e no controle de 

resíduos de agrotóxicos em alimentos, como por exemplo a adoção dos padrões GHS, citado 
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anteriormente (ANVISA 2020; IBAMA, 2022c). 

Na União Europeia, os agrotóxicos e seus resíduos são regulados pela EC nº 

1107/2009 e EC nº 396/2005, aprovando os ingredientes ativos que serão usados nos produtos 

formulados e estabelecendo limites máximos de resíduos tolerados nos alimentos para uso 

local e para produtos importados (EUROPEAN UNION, 2009). Os processos regulatórios 

para registrar agrotóxicos na UE são um dos mais restritos do mundo, sendo que os 

ingredientes ativos só são aprovados após uma rigorosa avaliação científica de pelo menos 3 

anos, que avalia todos os estudos dentro dos requisitos e regulamentos definidos pela própria 

comissão europeia, realizando a análise em conjunto com as autoridades nacionais dos 

estados-membro da UE e da EFSA. A avaliação do dossiê é iniciado por um país que recebe 

o pleito de registro, denominado estado membro relator, que fica responsável pela análise 

inicial do registro e então encaminha um relatório da avaliação para a EFSA, que envia as 

conclusões feitas para a comissão europeia. Após essas etapas, a comissão europeia realiza 

uma apresentação sobre a análise realizada da substância juntamente com representantes de 

todos os países membros da UE, que decidem em votação, pela aprovação ou não do 

ingrediente ativo. Tendo a nova substância aprovada para toda a UE, a validade é de no 

máximo 10 anos e a renovação pode ser concedida por até 15 anos, e o agrotóxico final 

contendo esse ingrediente ativo deve ser então autorizado por cada autoridade nacional do 

país membro no qual o produto vai ser utilizado (EUROPEAN COMISSION, 2022a). 

Nos Estados Unidos, sob o padrão de segurança da Proteção da Qualidade Alimentar 

(FQPA), o registro e uso de agrotóxicos é regulado pela Agência de Proteção Ambiental 

(EPA), que possui grande ênfase na proteção do meio ambiente e da saúde. O EPA regula os 

agrotóxicos sob autoridade concedida em dois estatutos principais, a Lei Federal de 

Inseticidas, Fungicidas e Rodenticidas (FIFRA) e a Lei Federal de Alimentos, Medicamentos 

e Cosméticos (FFDCA). FIFRA impõe que os agrotóxicos vendidos e distribuídos nos EUA 

sejam legalmente registrados pela EPA, sendo o registro baseado em análises científicas de 

riscos e benefícios no uso do produto, enquanto que a FFDCA autoriza a EPA a fazer o 

monitoramento do nível máximo de resíduos permitido nos alimentos (EPA, 2022a). Na 

avaliação do registro de agrotóxico são analisados os efeitos adversos no meio ambiente, na 

saúde humana e a eficiência agronômica quanto ao uso do produto a partir dos estudos que 

são fornecidos pelas empresas titulares. O tempo aproximado para a avaliação do processo 

de registro pela autoridade reguladora é de 6 a 9 anos, tendo a reavaliação de agrotóxicos 

feita a cada 15 anos, que juntamente com os padrões rigorosos impostos pela FQPA, promove 
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o uso de agrotóxicos mais seguros e menos tóxicos (MOURA et al., 2020). 

De acordo com o Boletim Anual de Produção, Importação, Exportação e Vendas de 

Agrotóxicos divulgado pelo IBAMA no ano de 2020, os 10 ingredientes ativos mais vendidos 

no Brasil são: Glifosato, 2,4-D, Mancozebe, Atrazina, Acefato, Clorotalonil, Melationa, 

Enxofre, Imidacloprido e Clorpirifós (IBAMA, 2022b). Para este trabalho foram 

selecionados o Glifosato, Mancozebe e Acefato, cada um representando uma das três classes 

de usos mais vendidas, sendo discutidas suas características principais e seus usos 

comparados entre o Brasil, Estados Unidos e União Europeia. 

O Glifosato é um herbicida sistêmico, que atua penetrando nas folhas/polpas e 

atuando no seu interior (ANVISA, 2020), sendo também não seletivo, ou seja, que além de 

matar as plantas daninhas, também elimina a maioria das plantas onde é aplicado, e pós-

emergente, aplicado após a emergência das plantas daninhas (CARVALHO, 2013; NPIC, 

2019). No Brasil, o Glifosato está em primeiro lugar no ranking de ingredientes ativos mais 

vendidos, divulgado no boletim do IBAMA, com suas vendas atingindo no ano de 2020 a 

marca de 246.017,51 toneladas (IBAMA, 2022b). O uso agrícola dessa substância é 

autorizado para 84 culturas, com diferentes LMR para cada , variando de 0,01 mg/kg até 20 

mg/kg, tendo sua classificação toxicológica e ambiental específica para cada produto 

comercializado (ANVISA, 2022a). O glifosato foi reavaliado pela ANVISA no ano de 2008, 

sendo finalizada apenas em 2020, tendo como motivação da reavaliação relatos de casos de 

intoxicação acidental e ocupacional, para realizar uma revisão da dose estabelecida para a  

Ingestão Diária Aceitável (IDA) e por possíveis efeitos toxicológicos da substância. Após 

esse período, a ANVISA teve como decisão manter o glifosato com algumas restrições no 

registro (ANVISA, 2008; ANVISA, 2022b). 

Na União Europeia, o glifosato é o herbicida mais utilizado e está atualmente 

aprovado até a data de 15/12/2022. Alguns dos países relatores ficaram responsáveis por 

iniciar o processo de renovação do ingrediente ativo conforme solicitado por algumas 

empresas, tendo expectativa de conclusão de aprovação ou não pela EFSA a partir de julho 

de 2023 (EFSA, 2022).  

Um relatório publicado recentemente por uma organização internacional sem fins 

lucrativos, a Aliança Saúde e Meio Ambiente (HEAL), juntamente com mais de 90 

organizações membros, aborda diversas questões científicas sobre os impactos do glifosato 

na saúde e meio ambiente, confrontando a possível renovação do ingrediente ativo na União 
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Europeia. Em 2015, a Agência Internacional de Pesquisa sobre o Câncer (IARC) havia 

concluido os possíveis efeitos cancerígenos do glifosato em seres humanos, porém em 2016 

a EFSA concluiu que as evidências não eram suficientes para classificar a substância como 

causadora de câncer e propuseram o início da renovação do glifosato por mais quinze anos, 

decisão que não agradou a comunidade científica e a sociedade, pois os estudos realizados 

com o glifosato eram patrocinados majoritariamente pelas empresas. Apesar de toda comoção 

que ocorreu por parte da população para o banimento do glifosato, a comissão europeia 

decidiu em 2017 por autorizar o glifosato no mercado até 2022, reduzindo de 15 para 5 anos 

de autorização, para então ser banido (HEAL, 2022). 

Já nos Estados Unidos, o glifosato também é considerado um dos herbicidas mais 

utilizados no país, com seu primeiro registro condedido em 1974, sendo revisado e reavaliado 

pela EPA a cada 15 anos. Desde 2020 a renovação de registro do glifosato tem sido contestada 

pelo Tribunal de Apelações dos EUA, discordando das avaliações feitas pela EPA sobre a 

questão ambiental e de saúde humana, pedindo maiores análises e explicações adicionais 

sobre os resultados obtidos nos estudos. A Agência está então aguardando reconsideração das 

suas análises, sendo que suas avaliações sobre o glifosato mostraram que a substância não 

tem nenhum risco preocupante para saúde humana, não demonstra maior sensibilidade das 

crianças ao ingrediente ativo, seja por exposição in útero ou pós-natal, e mostraram que não 

há evidências de que o glifosato cause câncer em humanos ou que seja um desregulador 

endócrino (EPA, 2022b).  

Uma das principais normas regulatórias a nível internacional que é amplamente 

utilizada é o Limite Máximo de Resíduos (LMR), que vem sendo de extrema importância 

devido ao crescimento do comércio mundial de agrotóxicos. O LMR é medido em miligramas 

de resíduos de agrotóxico por quilo de cultura agrícola e possui um valor para diversos 

ingredientes ativos em diferentes culturas, se referindo ao limite máximo de resíduo de 

agrotóxico que pode estar presente no alimento, tendo como objetivo garantir que os resíduos 

não representem um risco para a saúde das pessoas e animais. A comissão conjunta da 

Organização das Nações Unidas para Alimentação e Agricultura (FAO) e da Organização 

Mundial da Saúde (OMS), a chamada Codex Alimentarius, determina os LMR de agrotóxicos 

nos produtos agrícolas, porém permite que cada país tenha liberdade de adotar ou não os 

valores estabelecidos pela Codex, podendo então afetar o comércio internacional de 

alimentos devido a LMR mais restritivos de um país para outro (HERMIDA et al., 2015).  

Visto isso, a ANVISA criou o Programa de Análise de Resíduos de Agrotóxicos em 
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Alimentos (PARA), que elabora relatórios plurianuais com os resultados das análises feitas 

em amostras de alimentos que representam a dieta dos brasileiros. Essas pesquisas são 

realizadas em diversos municípios do Brasil e tem como objetivo monitorar os resíduos de 

agrotóxicos presentes nesses alimentos, de forma a indicar a segurança quanto aos riscos de 

intoxicação aguda e crônica diante da exposição dos resíduos, se o LMR foi extrapolado e se 

existem ingredientes ativos não autorizados ou proibidos sendo utilizados (ANVISA, 2019b). 

O mais recente relatório do PARA, realizado entre o período de 2017 a 2020 e 

considerando o ciclo 2017/2018, analisou 4.616 amostras de 14 alimentos de origem vegetal, 

sendo pesquisados até 270 agrotóxicos diferentes nas amostras. Das amostras analisadas, os 

agrotóxicos estavam em conformidade com os parâmetros em 3.544, sendo que em 2.254 não 

se detectou resíduos, em 1.290 foram encontrados resíduos em concentrações menores ou 

iguais ao LMR estabelecido e em 1.072 amostras os resíduos estavam em desacordo com o 

LMR. Dentre os resultados obtidos neste relatório, o glifosato foi um dos ingredientes ativos 

que apresentaram maiores detecções para a cultura do arroz, sendo que das 329 amostras 

analisadas, 18 continham a substância, todas em concentrações de acordo com os limites 

impostos pela ANVISA. Das 350 amostras analisadas da manga, em 31 foram identificadas 

agrotóxicos não autorizados para uso nessa cultura, como o glifosato, aparecendo em 7 dessas 

amostras. Na cultura da uva também foi identificado o glifosato em 7 das 319 amostras 

analisadas, todas com concetração igual ou inferior ao LMR (ANVISA, 2019b). 

Quando comparado o LMR estipulado do glifosato para as culturas no Brasil e na 

União Europeia, vemos que a permissividade difere muito entre os locais. Como exemplo, 

temos a cultura do café, que no Brasil possui LMR de 1 mg/kg, dez vezes maior do que a 

concentração permitida na União Europeia, de 0,1 mg/kg. Na cultura da cana-de-açúcar 

também podemos observar essa discrepância, enquanto que no Brasil o valor máximo de 

resíduos permitido é de 1 mg/kg, na UE o valor é de 0,05 mg/kg, vinte vezes menor. Já na 

soja, essa diferença é ainda maior, no qual o LMR do glifosato para o Brasil é de 10 mg/kg, 

duzentas vezes maior do que o valor da UE, que é 0,05 mg/kg. Em relação ao LMR para água 

potável, no Brasil o limite autorizado é de 500 µg/L, 5000 vezes maior do que na UE, que 

tem o valor de 0,1 µg/L (BOMBARDI, 2017). Já nos Estados Unidos, para estas mesmas 

culturas, o LMR para o café é de 1 mg/kg, da cana-de-açúcar o valor é de 2 mg/kg e para a 

cultura da soja, o LMR é de 20 mg/kg (EUA, 2010). 

Mesmo com a legislação liberando o uso desse agrotóxico e pesquisas apontando 

resíduos em conformidade com o que estabelece o LMR, é possível observar irregularidades 
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na sua utilização, como mostra o último resultado do PARA e os relatórios anteriores, 

apresentando resíduos de agrotóxicos não autorizados para determinadas culturas e 

concentrações de resíduos acima do limite estipulado em algumas situações. Essas 

irregularidades são preocupantes no ponto de vista ambiental e sanitário, visto os riscos à 

saúde de quem aplica o agrotóxico e a intoxicação ao consumidor final.  

Diversos estudos estão sendo realizados nos últimos anos para avaliar a toxicidade do 

glifosato na saúde humana, um desses estudos revelou que a exposição a este agrotóxico pode 

estar relacionado com problemas gastrointestinais, inclusive ao aumento do risco de 

desenvolver doença celíaca e intolerância a glúten (SAMSEL; SENEFF, 2013). Algumas 

evidências também mostram que o glifosato pode ter relação com diversas outras doenças, 

como câncer, déficit de atenção, autismo, depressão, transtorno de hiperatividade, doença de 

Alzheimer e Parkinson (VAN BRUGGEN et al., 2018). Estudos também demonstraram 

efeitos cardiotóxicos, como arritmia, após exposições repetidas de doses de herbicidas a base 

de glifosato (GRESS et al., 2014). Ao longo dos últimos anos, diversas agências 

governamentais internacionais vêm realizando a avaliação da carcinogenicidade do glifosato, 

porém ainda não existe um consenso quanto a classificação dessa substância. Como citado 

anteriormente, a IARC classificou o glifosato como um possível carcinogênico, porém foi 

amplamente criticada por conta de evidências insuficientes sobre a carcinogenicidade em 

humanos, sendo publicado pela EFSA, FAO, OMS, ECHA e EPA relatórios concluindo a 

não relação do glifosato com câncer em seres humanos. Anos depois dos relatórios emitidos 

pelos órgãos governamentais, a Agência para Substâncias Tóxicas e Registro de Doenças 

(ATSDR) dos Estados Unidos concluiu, assim como a IARC, que há sim um risco potencial 

de câncer associado ao uso de glifosato (SOARES et al., 2021). Dessa forma, podemos 

perceber que ainda não existe um consenso em relação à essa classificação do glifosato e mais 

estudos devem ser realizados. 

O impacto que o glifosato pode ter no meio ambiente também é um fator a se 

preocupar, visto que é um dos agrotóxicos mais utilizados e seu uso tem aumentado nas 

últimas décadas. Esse agrotóxico possui uma forte ligação ao solo, podendo persistir por até 

6 meses dependendo do tipo de solo e do clima, tendo um grande impacto nos ecossistemas 

(NPIC, 2019) e podendo causar mudanças estruturais em microrganismos do solo, 

acarretando no desenvolvimento de fungos patogênicos, como mostra um estudo realizado 

com a substância (ZHAN et al., 2018). O uso desse agrotóxico também está colocando em 

risco diversos organismos não-alvo, afetando funções metabólicas de seres de diferentes 
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habitats. Entre alguns estudos, foi verificado que o glifosato pode causar efeitos crônicos e 

de longo prazo em uma população de algas verdes, diminuindo significativamente o teor de 

clorofila (SAENZ, 1997). Também tem sido relatado que causa efeito toxicológico em 

minhocas, um organismo essencial na manutenção da qualidade do solo, que quando em 

contato com diferentes concentrações de glifosato, apresenta consequências na sua 

reprodução e desenvolvimento, ocasionando também em alterações anatômicas e 

anormalidades morfológicas (CORREIA; MOREIRA, 2010). A população de abelhas 

também são afetadas pelo uso de glifosato ao redor do mundo, pois além de eliminar algumas 

plantas que servem como fonte de alimento, também há evidências de que o glifosato pode 

ter influência na eliminação de bactérias benéficas do intestino das abelhas (BURLEW, 

2010).  

O glifosato também tem a propriedade de ser solúvel em água, sendo encontrado cada 

vez mais em ambientes aquáticos e causando efeitos nas espécies que ali vivem, como 

desequilíbrio reprodutivo, mudança de atividade enzimática, comportamento alterado, 

anormalidades no desenvolvimento, entre outros. Por conta dessa solubididade, o glifosato 

pode se dissipar da água em sedimentos de forma a persistir por algum tempo no ambiente 

aquático e podendo estar presente no sedimento após um ano, existindo relatos de resíduos 

do agrotóxico sendo encontrado em diversos meios aquáticos em países como China, Canadá, 

EUA, Holanda, França, Noruega e Reino Unido (PANAP, 2009). 

O outro agrotóxico escolhido para ser abordado neste trabalho é o Mancozebe, que é 

um fungicida em que seu modo de ação é inibir a germinação de esporos dos fungos, atuando 

sobre os processos bioquímicos do organismo (GULLINO et al., 2010), sendo o fungo a causa 

número um da perda de colheitas ao redor do mundo (APS, 2016). No Brasil, o mancozebe é 

o terceiro ingrediente ativo mais vendido, com vendas chegando a 50.526,87 toneladas no 

ano de 2020 (IBAMA, 2022b), sendo atualmente autorizado para uso em 70 tipos de cultura 

e faz parte do grupo químico dos ditiocarbamatos (ANVISA, 2022a).  

Na União Europeia, o mancozebe teve seu registro mais recente aprovado entre o 

período de 01/07/2006 a 04/01/2021, estando atualmente banido na região. No final de 2020 

a UE determinou pela não renovação do ingrediente ativo pois foram observadas questões 

críticas na reavaliação, como a associação do mancozebe como tóxico para o sistema 

reprodutor e desregulação endócrina em humanos, além de também ser verificado que a 

exposição não alimentar ao mancozebe excede os limites de referência na utilização em 

batata, tomate e cereais. Em relação às questões ecotoxicológicas, o mancozebe foi 
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considerado preocupante pois foi identificada desregulação endócrina de organismos não-

alvo, alto risco para aves, mamíferos, artrópodes, organismos do solo e para organismos 

aquáticos. Após o decreto divulgado pela UE, foi exigido que os países membros do bloco 

retirassem as autorizações dos produtos a base de mancozebe (EFSA, 2020; EUROPEAN 

COMISSION, 2022b).  

Nos Estados Unidos, o mancozebe foi regisrado pela primeira vez em 1948 e é 

utilizado em uma diversidade de culturas, incluindo frutas, hortaliças, plantas ornamentais, 

gramados e para tratamento de sementes. Para decidir a eligibilidade de renovação de registro 

do mancozebe, o EPA em 2005 levantou diversas análises de riscos e identificou falta de 

dados para a toxicidade quanto ao desenvolvimento, reprodução e questões endócrinas 

relacionadas ao ingrediente ativo. Anos depois, demonstraram os resultados dos estudos 

feitos com ratos e coelhos quando expostos a mancozebe, exibindo mortalidade materna, 

aborto espontâneo, efeitos na tireoide, diminuição de peso corporal materno e dos filhotes. 

Após considerar os riscos como preocupantes, a EPA determinou que produtos a base de 

mancozebe poderiam ser renovados desde que atendessem as medidas de mitigação de riscos 

e as regras de tolerância de resíduos impostas pela Agência (EPA, 2005). 

No atual relatório do PARA, para os resíduos encontrados nas amostras do grupo 

químico ditiocarbamato, foi considerado o ingrediente ativo mancozebe para as análises, pois 

é o ingrediente ativo que possui maior número de culturas autorizadas para seu uso em 

comparação aos outros agrotóxicos do mesmo grupo químico. O mancozebe teve maior 

número de detecções nas amostras analisadas das culturas da manga (61 amostras de 350 no 

total), na cultura do alface (40 amostras de 286), no pimentão (170 amostras de 326), batata-

doce (4 amostras de 315), beterraba (87 amostras de 357), sendo também detectado para a 

cultura da goiaba, para qual seu uso não é autorizado. Foram identificados resíduos de 

mancozebe em concentrações acima do LMR em 19 amostras do total de 375 para a cultura 

da beterraba (ANVISA, 2019). Ao comparar o LMR do mancozebe estipulado para água 

potável no Brasil e União Europeia, é autorizado o limite de 180 µg/L, valor 1800 vezes 

maior do que na UE, que é de 0,1 µg/L (BOMBARDI, 2017). 

Em relação à toxicidade do mancozebe na saúde humana, a exposição a este fungicida, 

que ocorre entre os agricultores que aplicam o agrotóxico após contato dérmico, inalação ou 

ingestão, tem sido relacionado com efeitos neurotóxicos, sintomas de Parkinson (ZHOU et 

al., 2004), interrupção do hormômio da tireoide em mulheres expostas, sendo considerado 

um desregulador endócrino associado ao hipertireoidismo e hipotireoidismo (GOLDNER et 
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al., 2010), e anormalidades no desenvolvimento cerebral de fetos (NORDBY et al., 2005). 

Outros estudos demonstraram alterações genotóxicas em células ovarianas humanas após 

exposição ao mancozebe, o que deixa em alerta sobre potenciais riscos de câncer e efeitos no 

sistema reprodutivo (SRIVASTAVA et al., 2012). 

Por fim, o último agrotóxico a ser abordado é o Acefato, um inseticida 

organofosforado que mata os insetos quando estes o ingerem ou entram em contato com a 

substância. O acefato é absorvido pelas plantas e então ingerido pelos insetos quando se 

alimentam destas plantas, sendo transformado dentro do organismo que o ingeriu em uma 

substância química chamada metamidofós, que afeta o sistema nervoso do inseto. As pessoas 

podem ser expostas ao acefato enquanto aplicam o inseticida nas plantações através da via 

inalatória ou quando em contato com a pele, podendo causar náuseas, tremores, batimentos 

cardíacos acelerados e tonturas (NPIC, 2011). No Brasil, o acefato é o quinto ingrediente 

ativo mais vendido, com vendas de 29.982,50 toneladas no ano de 2020 (IBAMA, 2022b). 

Atualmente, seu uso agrícola está autorizado no Brasil para 11 culturas, com LMR variando 

de 0,02 mg/kg a 0,2 mg/kg (ANVISA, 2022a). O acefato foi um dos ingredientes ativos 

reavaliados pela ANVISA no ano de 2008, tendo como motivo da reavaliação o resultado de 

estudos com animais e estudos epidemiológicos que demonstravam suspeita de 

neurotoxicidade, carcinogenicidade para seres humanos, toxicidade reprodutiva, e também 

houve a demanda de revisar a IDA do ingrediente ativo (ANVISA, 2008). Após a reavaliaçao, 

a ANVISA decidiu em 2013 em manter o acefato mas com algumas restrições em seu registro 

(ANVISA, 2022b). 

Na União Europeia, o acefato encontra-se com o registro não aprovado desde 2003, 

visto que as avaliações e informações sobre esse ingrediente ativo não estavam de acordo 

com os requisitos impostos pela legislação, principalmente nas questões de segurança dos 

consumidores por conta da acentuada neurotoxicidade e das suspeitas de carcinogenicidade 

para humanos, e nos impactos em organismos não-alvos, como artrópodes, aves, mamíferos 

e animais aquáticos. Os produtos a base de acefato foram retirados de comercialização nos 

países membros seis meses após a decisão da UE (EUROPEAN COMISSION, 2022b). 

Nos Estados Unidos, o acefato está com o registro concedido desde 1973, sendo 

utilizado em culturas alimentares, como tratamento de sementes, plantas ornamentais e em 

usos não agrícolas, sendo reavaliado a cada 15 anos. Para renovação de registro, a EPA 

indicou que os resíduos de acefato em alimentos e água potável não apresentavam 

preocupações e os riscos ecológicos também estavam dentro dos padrões de segurança 
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previstos (EPA, 2001). Além disso, a EPA classifica atualmente o acefato como possível 

carcinogênico para humanos, após estudos apontarem que uma quantidade de animais 

apresentaram tumores no fígado ou nas glândulas adrenais após a ingestão do ingrediente 

ativo, além também de camundongos apresentarem danos no DNA das células sanguíneas 

após serem alimentados com altas dosagens de acefato (NPIC, 2011). 

Em relação a detecção de agrotóxicos em alimentos no Brasil, o acefato foi um dos 

ingredientes ativos com maior índice de detecção irregular segundo o relatório PARA do 

ciclo 2017/2018, sendo que de 4.616 amostras no total, o acefato foi identificado em 318, 

estando em situação irregular em 314 amostras. Para a cultura da goiaba, das 283 amostras 

verificadas, em 115 foram detectados resíduos de agrotóxicos não autorizados para uso nesta 

cultura, estando o acefato entre os mais detectados nessa situação (18 detecções). Na cultura 

da manga, de 350 amostras analisadas, 31 apresentaram agrotóxicos não autorizados, na qual 

o acefato estava presente em 3 dessas amostras irregulares. Para a cultura da uva, ocorreu 

também a observação de agrotóxicos não autorizados para uso em 48 amostras do total de 

319, onde o acefato se encontrava em 6. Na cultura do alface, dentre as 286 amostras totais 

analisadas, 48 apresentavam agrotóxicos irregulares para uso, inclusive o acefato, em 18 

casos. O caso de destaque foi a cultura do pimentão, onde 263 amostras foram verificadas 

como uso indevido para a cultura, de 326 amostras totais analisadas, estando o acefato dentre 

os mais detectados em situação irregular, verificado em 136 amostras (ANVISA, 2019b). 

Quando o acefato ainda era autorizado para uso na UE, seu LMR para a cultura do 

melão, por exemplo, era estipulado como sendo 0,01 mg/kg, enquanto que no Brasil o limite 

autorizado é de 0,1 mg/kg, 10 vezes maior. Para a cultura do citros também há essa diferença, 

enquanto na UE o LMR era de 0,01 mg/kg, no Brasil esse valor é 20 vezes maior, sendo de 

0,2 mg/kg. Quanto ao limite de resíduos em água potável, era estipulado na UE o valor de 

0,1 µg/L para o acefato, enquanto que no Brasil não há um limite estabelecido (BOMBARDI, 

2017). Quando comparado com os EUA, os LMR são maiores do que os determinados no 

Brasil, como por exemplo a cultura do algodão, que no Brasil apresenta LMR de 0,03 mg/kg, 

nos EUA tem como valor 1 mg/kg. Para a cultura do amendoim, o LMR do Brasil é de 0,02 

mg/kg, enquanto que nos EUA é de 0,2 mg/kg. O feijão e a soja apresentam o mesmo valor 

no Brasil, de 0,02 mg/kg, nos EUA para essas culturas pode-se encontrar os valores de 3 

mg/kg e 1 mg/kg, respectivamente (EUA, 2010). 

O acefato pertence ao grupo químico dos organofosforados, um grupo químico que 

foi amplamente utilizado como agente químico em guerras, sendo de extrema relevância de 
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questões sanitárias devido sua alta toxicidade (CARNEIRO et al., 2015). Os 

organofosforados representam um grande risco para a saúde humana e ambiental, devido aos 

efeitos desses compostos ao longo do tempo, sendo de extrema importância o monitoramento 

em solos, alimentos, águas e ar (CARNEIRO et al., 2015).  Esse grupo químico são inibidores 

irreversíveis da acetilcolinesterase (AchE), enzima que atua na propagação de impulsos 

nervosos (MOTA et al., 2012), provocando efeitos tóxicos nos diversos sistemas dos 

organismos (EDWARDS; TCHOUNWOU, 2005). Estudos sobre a toxicidade do acefato 

relataram que é uma substância com possível efeito neurotóxico, mutagênico e carcinogênico 

(SING; JIANG, 2002), que afeta na motilidade e contagem de espermatozoides, segundo 

estudos realizados com camundongos adultos, nas doses de 14 e 28 mg/kg/dia (FARAG et 

al., 2000) e também que afeta significativamente na diminuição da fertilidade, dinâmica do 

esperma e diminui o peso dos órgãos sexuais, conforme estudo realizado em ratos machos 

(JOSHI; SHARMA, 2012). 

No meio ambiente, o acefato tem grande mobilidade no solo, podendo se deslocar 

facilmente com a água, sendo também rapidamente absorvido pelas raízes ou folhas das 

plantas, fluindo para outras partes da vegetação (NPIC, 2011). Por ter grande potencial de 

deslocamento no solo, o acefato pode ser transportado de tal forma a contaminar ambientes 

aquáticos tanto superficiais quando subterrâneos, muitas vezes utilizados no abastecimento 

de água potável, ocasionando em exposição nociva aos humanos (BESTER et al., 2020). O 

acefato também é considerado como altamente tóxico para as abelhas e outros insetos 

benéficos, além também de apresentar altos riscos agudos e crônicos para aves e risco crônico 

para mamíferos (EPA, 2001). Em relação as aves, esse ingrediente ativo pode ter efeito na 

redução de ovos, redução na sobrevivência de filhotes e padrões migratórios possivelmente 

interrompidos. Para os peixes e anfíbios, é considerado como levemente tóxico (NPIC, 2011). 

No Brasil, o Sistema Nacional de Informações Tóxico-Farmacológicas (SINITOX) é 

um sistema de informações do Ministério da Saúde e da ANVISA e congrega uma Rede 

Nacional de Centros de Informação e Assistência Toxicológica (RENACIAT), que é 

composta por várias unidades presentes em todas as regiões do Brasil, tendo como objetivo 

coletar, compilar e divulgar casos de intoxicação e envenenamento notificados no país . Entre 

o período de 1995 a 2000 foi registrado um montante de 416.458 intoxicações e 2.451 óbitos, 

sendo 94.983 casos de intoxicação ocasionados por agrotóxicos e afins, de forma que 30.278 

foram causados por agrotóxicos de uso agrícola. Do total de óbitos, 1.268 foram notificados 

como causados por agrotóxicos e afins, ou seja, 51,73% do total de mortes deste período, 
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sendo 904 óbitos ocasionados pelos agrotóxicos de uso agrícola. As causas das intoxicações 

neste período foram primeiro os acidentes, seguidos dos suicídios e então causas profissionais 

(BENATTO, 2002). 

Nos dados mais recentes divulgados pela SINITOX, do ano de 2017, foram 

registrados 2.548 casos de intoxicação por agrotóxicos de uso agrícola, com 61 óbitos 

computados, tendo como principal causa das mortes o suicídio. Desses casos, as principais 

circunstâncias de intoxicação foram por tentativa de suicídio, seguido por acidentes 

individuais e ocupacional. A faixa etária com maior número de casos é entre 30 a 39 anos, 

sendo em sua maioria registrados para o sexo masculino (SINITOX, 2017).  

Os dados divulgados pela SINITOX (2017) mostram como os agrotóxicos estão 

presentes nos casos de intoxicação do país e revelam a gravidade quando observamos o 

número de óbitos registrados, sem contar com as sub-notificações, de forma que os casos de 

intoxicação e letalidade seriam ainda maiores. Com isso, há uma necessidade de políticas de 

maior fiscalização para que haja redução da ação dessas substâncias nos casos de intoxicações 

no Brasil, além também de maior divulgação de informações para a população sobre o risco 

dos agrotóxicos.  

Em relação aos resultados das amostras analisadas divulgados pelo relatório PARA, 

é possível observar que o controle de resíduos de agrotóxicos em alimentos é limitado, pois 

as ações de mitigação propostas após a reavaliação dos ingredientes ativos glifosato e acefato 

não foram suficientes para diminuir as irregularidades no seu uso, colocando em risco a saúde 

dos agricultores, consumidores e o meio ambiente, sendo de extrema importância reavaliar 

as medidas impostas para o controle desses agrotóxicos nos alimentos monitorados e 

contornar as irregularidades detectadas através de maiores restrições. Além disso, é preciso 

desenvolver propostas que aprimorem o conhecimento dos agricultores sobre as práticas 

agrícolas, de forma a contribuir com um melhor manejo dos agrotóxicos em culturas 

autorizadas e que informe quanto aos riscos que essas substâncias podem ocasionar quando 

utilizadas de maneira inapropriada e em culturas não autorizadas (ANVISA, 2019b).  

Uma das propostas que tramita atualmente no governo brasileiro é o projeto de Lei nº 

6.299 de 2002, que propõe alterações na Lei nº 7.802 de 1989 quanto ao registro de 

agrotóxicos, seus componentes e afins. Uma das mudanças seria do termo que é usado 

atualmente, agrotóxico, para a denominação “pesticida”. Outra mudança diz respeito a 

aprovação de um novo registro de agrotóxico no Brasil, que hoje em dia é avaliado por três 
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órgãos competentes (MAPA, ANVISA e IBAMA), passaria a autonomia da aprovação 

somente para o MAPA, com a justificativa de que dessa forma o processo de registro seria 

concedido de maneira mais rápida (BRASIL, 2002b). Essa nova proposta do projeto de lei 

faz com que o Brasil entre em desacordo com os métodos de boas práticas utilizados 

internacionalmente, implicando na redução da proteção ambiental e da saúde humana por 

retirar a responsabilidade de aprovação toxicológica e ambiental realizadas pela ANVISA e 

IBAMA, apenas mantendo as análises sob responsabilidade dos órgãos, porém não podendo 

impedir o produto de ser aprovado. O projeto de lei, se aprovado, pode ser prejudicial em 

relação às questões comerciais com outros países por conta do não controle dos três órgãos, 

o que provocaria a aprovação de agrotóxicos possivelmente sem os testes necessários, além 

também dos altos níveis de resíduos dos ingredientes ativos nos alimentos (LIMA, 2018). 

Em contrapartida, durante o sexto Programa de Ação Ambiental Europeu, a União 

Europeia deu início à fase de implementação de um projeto de redução de uso de agrotóxicos 

e utilização mais sustentável dos produtos, de forma a adotar medidas de redução de riscos 

ambientais e da saúde, controlar a utilização e distribuição dos agrotóxicos, substituir 

substâncias nocivas por alternativas mais seguras, limitar ou anular a quantidade de 

agrotóxicos utilizada e criar uma rede de informação e acompanhamento do progresso 

realizado pelo projeto (GONÇALVES, 2016) . Essa estratégia resultou na adesão da Diretiva 

2009/128/CE sobre o uso sustentável dos agrotóxicos, no qual destina medidas para a melhora 

do controle do uso ou manuseio de agrotóxicos, implementando treino para os aplicadores de 

agrotóxicos, realizando inspeção regular de equipamentos, promovendo proteção de 

ambientes aquáticos, proibição de aplicação aérea, informação para a população quanto aos 

riscos das substâncias e estimulando a redução de uso (EUROPEAN UNION, 2009; 

GONÇALVES, 2016). 

Para além da necessidade de uma maior fiscalização e controle no uso dos pesticidas 

sintéticos, existem alternativas consideradas sustentáveis que vêm ganhando espaço devido 

ao avanço de novas tecnologias, como a utilização de substâncias de origem natural, como 

pesticidas botânicos, que apresentam uma facilidade maior de degradação, e com isso, 

menores impactos negativos de longo prazo no meio ambiente e nos organismos não-alvos 

(PAVELA, 2016). A zeína, que é a principal proteína de reserva do milho, é um exemplo em 

destaque. Oliveira e colaboradores caracterizaram nanopartículas de zeína que foram 

eficientes contra a degradação UV e eficazes contra o ácaro-aranha (Tetranychus urticae 

Koch), uma importante praga agrícola (OLIVEIRA, 2018). Estudos dessa natureza 



34 
 

demonstram que é possível haver um maior equilíbrio entre o agronegócio e o meio ambiente. 

 

CONCLUSÃO 

O levantamento bibliográfico e a análise realizados nesse trabalho sobre a legislação 

brasileira de agrotóxicos, quando comparada com a regulamentação da União Europeia e 

Estados Unidos, mostra que há fragilidades no país quanto à fiscalização e monitoramento de 

pesticidas, visto por exemplo a falta de peridiocidade na reavaliação de ingredientes ativos, 

validade de registro indeterminada, comercialização de produtos que são banidos em outras 

regiões e diferença significativa nos limites máximos de resíduos entre o Brasil e a UE, 

podendo contribuir para a disseminação de substâncias que demonstrem ser prejudiciais ao 

meio ambiente e à saúde humana.  

Além disso, a dificuldade de fiscalização dos produtos também faz com que as 

notificações de intoxicações e do uso irregular dos agrotóxicos muitas vezes nem cheguem 

ao conhecimento dos órgãos reguladores competentes. Por consequência, podendo estar 

subestimando o comportamento dessas substâncias na saúde da população e do meio 

ambiente, indo contra o que é previsto no Artigo 225 da Constituição Federal Brasileira, que 

tem como objetivo respaldar e proteger o meio ambiente para que seja um ambiente 

ecologicamente equilibrado. 

Sendo assim, é de extrema importância o incentivo das autoridades competentes 

quanto ao uso controlado e sustentável dos agrotóxicos, através do melhoramento de 

fiscalização dos produtos desde a fabricação até o descarte, maior divulgação de informações 

à população, estimular a adoção de práticas alternativas de produção, quando possível, e 

implementar restrições mais rigorosas do uso, de modo a estabelecer a segurança ambiental 

e da saúde humana de quem aplica esses produtos e de quem consome os alimentos finais. 
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